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1. Informações Básicas 

Número do processo: 64127003335/2023-31 

2. Descrição da necessidade 

O objetivo da realização deste estudo técnico preliminar (ETP) é analisar a viabilidade ou não da realização de um processo 

licitatório para aquisição de peças de armamento para atender as necessidades do 4º Batalhão Logístico (4º B Log) e das 

Organizações Militares apoiadas por este batalhão com relação à manutenção dos armamentos a fim de manter a sua 

disponibilidade e as boas condições de uso. 

3. Área requisitante 

Área Requisitante Responsável 

Pel L Mnt/ Cia Log Mnt/ 4º B Log Estela da Silva Tavares- Asp Of 

4. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Abastecer o estoque de peças de armamento (Suprimento Classe V) do 4ºBlog, afim de tornar viável o apoio de 

manutenção aos armamentos de dotação das 28 Organizações Militares apoiadas por este Batalhão. A(s) empresa (s) a ser 

(rem) contratada(s) deve 

(m) possuir alguns requisitos mínimos, a saber: 

1. ser do ramo do objeto da licitação; 

2. possuir mão de obra capacitada e qualificada, em quantidade necessária, para o desempenho eficiente das diversas 

tarefas; 

3. possuir capacidade logística adequada para as demandas solicitadas; 

4. estar alinhada com a política de desenvolvimento sustentável; 

5. possuir experiência no mercado; e 

6. estar em dia com as obrigações trabalhistas e previdenciárias. 

5. Levantamento de Mercado 

Tendo como base contratações anteriores do EB e de outros Órgãos, aliado ao fato dos materiais a serem contratados se 

tratarem de bens considerados específicos e produzidos exclusivamente pela empresa, a contratação deverá ser realizada 

de forma direta por meio de uma inexigibilidade, contemplando a empresa responsável pela produção do material devendo 

comprovar essa situação por meio de uma declaração de exclusividade. 
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6. Descrição da solução como um todo 
    

  

O objeto desta licitação refere-se à aquisição de peças de armamento, destinando-se a manter os armamento 

perfeito estado de funcionamento, mediante a substituição, desta OM e Unidades apoiadas, viabilizando assim a ex 

das manutenções previstas. 

A EXECUÇÃO DO OBJETO SEGUIRÁ A SEGUINTE DINÂMICA: 

São obrigações da Contratante: 

1, Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos; 

2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as especificações 

constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor especialmente 

designado; 

5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

no Termo de Referência e seus anexos; e 

6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

São obrigações da Contratada: 

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos € as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

1. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no edital, 

acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, 

procedência e prazo de garantia ou validade; 

2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código 

de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990); 

3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com avarias ou 

defeitos; 

4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos 

que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; e 

5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas 

A estimativa de quantidades para aquisição de peças para manutenção dos armamentos do 4º Batalhão Logístico e OM(s) 

apoiadas, tem como base os mapas de indisponibilidade das unidades apoiadas e a taxa de mortalidade das peças de 

armamento, dado esse obtido junto aos mecânicos de armamento com contato direto com esse material por pelo menos 10 

anos.. O Centro de Operações Logísticas do 4º BLog enviou um documento a todas as unidades subordinadas solicitando 

que fosse enviado um mapa de indisponibilidade de armamento, onde constam os quantitativos que balizaram a aquizição. 

Através destas informações o COL realizou a consolidação de informações e gerou uma planilha onde consta a memória 

de cálculo que mostra as quantidades a serem adquiridas. 

Com base nas informações enviadas pelo Centro de Operações Logísticas do 4º Batalhão Logístico foi calculado os 

quantitativos necessários para suprir a manutenção dos armamentos , (IL 
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Abaixo encontra-se os itens a serem adquiridos por esta Unidade Gestora conforme as nossas demandas. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

              

Pistola mm M975 Beretta - Taurus Armas S.A 

Item Código | CATMAT Peça Quantidade | 

I 20015145 | 601013 ALAVANCA DESMONTAGEM PT92/99/917/100-0XI IO 

2 20012882 | 601011 BLOCO TRANCAMENTO PT92 92 99 100 101 OXI 8 

3 40015700 | 601012 BUCHA CAO PTTO S OXI MENOS MILLENNIUM 10 

4 | 2001288] | 607448 CANO PT92PT99 AF 9MM OXI GERAL 2 

5 20013555 | 607447 CHAPA MOLA CARREGADOR G2C OXI 10 

6 40015167 | 607446 EJETOR PT9299917 OXI 8 

7 20012915 | 607445 EXTRATOR 92/99 OX] 8 

8 20015147 | 607444 GUIA MOLA CAO PT METALICAS 10 

9 20015120 | 607443 GUIA MOLA RECUPERADORA METALICAS INOX 8 

10 | 40015179 | 607442 MERGULHADOR BLOCO TRANCAMENTO PT92 100 8 

l1º| 40015726 | 607415 MOLA GATILHO PTTO S METALICAS 200 

I2 | 40015729 | 607416 MOLA TIRANTE GATIL PT57/58/59/92/99 20 

13 | 40015697 | 607449 PARAFUSO PLACA PUNHO ESQ PT TOS OXI 100 

14 | 40015706 | 607451 PINO ELASTICO PESADO 3X20 MM DIN 1481 40 

15 | 40015180 | 607450 PINO ELASTICO PESADO 1,5X8 MM DIN 1481 40 

16 | 40016824 | 607452 PINO ELÁSTICO PESADO (1,5X10 DIN1481 40 ) 

CA 3de 6 
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17º | 40015730 | 607441 MOLA RECUPERADORA PT92 

  

            

8. Estimativa do Valor da Contratação 

Valor (R$): 10.424,30 

A estimativa de preços foi realizada com base na pesquisa de preços, utilizando como referência orçamentos disponibilizados 

pelas empresas que produzem essas peças de forma exclusiva. 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 

Por se tratar de uma inexigibilidade, não é admitido o parcelamento nem a divisão da aquisição por itens, já que todos os 

itens se tratam de peças fundamentais de um armamento que é produzido exclusivamente pela empresa. 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 

No escopo do projeto como um todo, não se faz necessário proceder a outras contratações com empresas diversas 

para se atingir o fim almejado. 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 

As Contratações pretendidas são alinhadas ao Planejamento Estratégico do 4º B Log e ao Plano de descentralização de 

Recursos Logísticos (PDR Log). 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 

Espera-se que com a devida aquisição das peças, haja a preservação da dotação de armamentos das Organizações militares 

com o máximo de disponibilidade dos mesmos, garantindo a continuidade no cumprimento das missões operacionais e 

administrativas que exigem o emprego de armamentos. 

13. Providências a serem Adotadas 

O 4º Batalhão Logístico possui depósito para o correto recebimento, armazenamento e segurança das peças e equipe 

técnica especializada para fiscalização. Não há necessidade de serem adotadas quaisquer providências prévias ao contrato. 

cp Í  
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Lista de Anexos | fe Fio 

Atenção: Apenas arquivos nos formatos ".pdf”, “txt”, "jpg", "jpeg", "gif" e "png" enumerados abaixo são ane adÃ£S O É. 

diretamente a este documento. 

e Anexo I- MEMÓRIA DE CÁLCULO PARA PEÇAS. CAL 9MM TAURUS.pdf (124.5 KB) 
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MODELO DE TERMO DE REFERÊNCIA - LEI 14.133/21 

  

    ES 

COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA 

Processo Administrativo n. 64142.003335/2023-31 

  

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 

14.133/2021). 

1.1. Aquisição de peças de armamento, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 
  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

                

Tabela de peças intercambiáveis com a Pistola PT92 de reposição para Pistola M975 
Beretta 

Ite | Código | CATM Peça Valor Quantid Valor 
m AT Unitário ade Total 
1 | 2001514 | 60101 | ALAVANCA DESMONTAGEM R$ 82,95 10 R$ 829,50 

5 3 PT92/99/917/100- AÇO 
CARBONO 

2 | 2001288 | 60101 | BLOCO TRANCAMENTO PT92 R$ 415,20 8 R$ 
2 1 92 99 100 101- AÇO CARBONO 3321,60 

3 | 4001570 | 60101 | BUCHA CAO PTTO S OXI R$ 11,50 10 R$ 115,00 
0 2 MENOS MILLENNIUM- AÇO 

CARBONO 
4 | 2001288 | 60744 | CANO PT92PT99 AF 9MM OXI R$ 782,12 2 R$ 

1 8 GERAL- AÇO CARBONO 1.564,24 

5 | 2001355 | 60744 | CHAPA MOLA CARREGADOR R$ 15,54 10 R$ 155,40 
5 7 G2C OXIDADO- AÇO CARBONO 

6 | 4001516 | 60744 | EJETOR PT9299917 OXIDADO- R$ 92,59 8 R$ 740,72 
7 6 AÇO CARBONO 

7 | 2001291 | 60744 | EXTRATOR 92/99 OXIDADO- R$ 139,25 8 R$ 
5 5 AÇO CARBONO 1114,40 

8 | 2001514 | 60744 | GUIA MOLA CAO PT R$ 32,86 10 R$ 328,60 
7 4 METALICAS- AÇO CARBONO 

9 | 2001512 | 60744 | GUIA MOLA RECUPERADORA R$ 77,83 8 R$ 622,64 
0 3 METALICAS INOX- AÇO INOX 

10 | 4001517 | 60744 | MERGULHADOR BLOCO R$ 85,60 8 R$ 684.80 
9 2 TRANCAMENTO PT92 100-AÇO 

CARBONO 
11 | 4001572 | 60741 | MOLA GATILHO PTTO S R$ 1,02 200 R$ 204,00 

6 5 METALICAS- AÇO CARBONO 

12 | 4001572 | 60741 | MOLA TIRANTE GATIL R$ 3,15 20 R$ 63,00 

9 6 PT57/58/59/92/99- AÇO 
CARBONO 

13 | 4001569 | 60744 | PARAFUSO PLACA PUNHO ESQ R$ 3,46 100 R$ 346,00 
7 9 PT TO S OXIDADO- AÇO 

CARBONO 
14 | 4001570 | 60745 | PINO ELASTICO PESADO 3X20 R$ 0,42 40 R$ 16,80 

6 1 MM DIN 1481- AÇO CARBONO 

15 | 4001518 | 60745 | PINO ELASTICO PESADO 1,5X8 R$ 0,71 40 R$ 28,40 
0 0 MM DIN 1481- AÇO CARBONO 
  

Termo de Referência - Compras - Lei nº 14.133/21 - Contratação Direta 
Atualização: Junho/2022 lb 
  

  

 



  

  

  

  

      
          

  

      

16 | 4001682 | 60745 | PINO ELÁSTICO PESADO 
4 2 91,5X10 DIN1481- AÇO 

CARBONO 
17 | 4001573 | 60744 | MOLA RECUPERADORA PT92- R$ 3,41 R$ 272,80 

0 1 AÇO CARBONO 

Total Geral R$ 

10.424,30 
  

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 

10.818, de 2021. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da contratação, na forma do 

artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

1.4. O custo estimado total da contratação é de R$ 10424,30 (dez mil Quatrocentos e vinte e quatro e 

trinta), conforme custos unitários apostos na tabela acima. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso 

XXIII, alínea 'b”, da Lei nº 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO (art. 6º, inciso XXIII, alínea 'c', e art. 40, 81º, 

inciso |, da Lei nº 14.133/2021) 

3.1, A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea 'd', da Lei nº 14.133/21 

4.1, A contratação deverá observar os seguintes requisitos: 

4.1.1. Sustentabilidade: 

4.1.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se 

baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.1.1. Realizar programa intemo de treinamento de seus 

empregados visando à adoção de práticas para redução de consumo 

de energia elétrica, de consumo de água, redução de produção de 

resíduos sólidos e coleta seletiva, observadas as normas ambientais 

vigentes; 

4.1.1.1.2. Evitar o desperdício de embalagens e a geração de resíduos 

sem reaproveitamento. 

4.1.2. Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso |, da Lei nº 14.133/2021): 

4.1.2.1. Na presente contratação será admitida a indicação da(s) seguinte(s) 

marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas 

contidas nos Estudos Técnicos Preliminares: 

Peças da Pistola PT92 de reposição para Pistola M975 Beretta 

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 

í 
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5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea “e” e 40, 81º, 
nº 14.133/2021).     5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, após o recebimento na Taurus 

empenho, em remessa única. 

5.2 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 24 ( vinte e quatro) horas de antecedência para que qualquer pleito 

de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3 Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na Seção de Armamento do 4º Batalhão 

Logístico, situado na Avenida do Exército, S/Nº, Bairro Boi Morto, CEP: 97.030-110, Santa Maria - 

RS 

5.4 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 30 (trinta) dias, pelo(a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação 

de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. 

5.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos 

no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo 

da aplicação das penalidades. 

5.6 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

5.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

5.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

6. ESPECIFICAÇÃO DA GARANTIA CONTRATUAL EXIGIDA E DAS CONDIÇÕES DE 
MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA (art. 40, 81º, inciso Ill, da Lei nº 14.133/2021) 

6.1. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, é de, no mínimo, 12 

(doze) meses, ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro 

dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

6.2. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que 

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da data 

de retirada do equipamento das dependências da Administração pelo Contratado ou pela 

assistência técnica autorizada. 

6.3. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma 

única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita 

pelo Contratante. 

6.4. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do 

Contratante ou a apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a 

contratar empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de 
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seus componentes, bem como a exigir do Contratado o reembolso pelos custos respectivos, - 

sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. As 

6.5. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garanNa será de 

responsabilidade do Contratado. 

6.6. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento 

de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

    

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 6º, XXIII, alínea “f”, da Lei nº 14.133/21) 

71. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 

sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º). 

7.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

7.31. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 819). 

7.3.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua 

competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 829). 

74. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

7.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

7.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

7.61. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá 

onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 81º). 

77. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim (IN 5/2017, art. 44, 82º). 

7.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 31º). 

7.9. Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 

7.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e 

à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas (CNDT), caso esses documentos não estejam regularizados no SICAF. 

1. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea “h', da 

Lei nº 14.133/2021) 

- / | 
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    caput ou um dos incisos do art. 74, da Lei nº 14.133/2021, conforme o caso concr 

1.2. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento 

das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, 

mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.bríceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

1.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

1.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

1.5. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

1.6. O fornecedor será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de 

contratação. 

1.7. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada 

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

1.8. É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

1.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 

aqueles legalmente permitidos. 

1.10. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para 

atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

1,11. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 

centralização do recolhimento dessas contribuições. 

1.12. Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de 

habilitação: 

1.13. Habilitação Jurídica: 

1.13.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

1.13.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 

à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.13.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

| , 
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